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Itapeva, 3 de março de 2026.

MENSAGEM N.o 018 12026

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões

Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a Vossas Excelências, para

apreciação dessa Colenda Edilidade, o Projeto de Lei, ora anexo, que

"Dispõe sobre as atribuições e especificações do cargo efetivo de

Zootecnista do Quadro de Pessoal do Município de Itapeva e dá outras

providências".

A medida atende ao princípio da legalidade e à determinação do

Ministério Público, que apontou a necessidade de sanar a irregularidade

decorrente da ausência de previsão legal específica das atribuições do

cargo, embora este já tenha sido criado por lei anterior.

Para tanto, as atividades descritas no projeto foram definidas com

base nas atribuições básicas constantes do edital do concurso público de

referência para o cargo de Zootecnista, bem como nas funções atualmente

desempenhadas pela Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento,

em coerência com a natureza do cargo e com o interesse público.

o

Município de Itapeva
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
cNPI/MF 46.634.358/0001-7
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Município de Itapeva
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
cNPl/ MF 4ó.634.358/0001-7/

\

Nesse sentido, a proposta foftalece a segurança jurídica, a

transparência administrativa e a eficiência na prestação do serviço público,

sem gerar impacto orçamentário adicional, uma vez que não cria vaga nem

altera a estrutura remuneratória, limitando-se a detalhar as atribuições e

os requisitos de provimento.

Ante o exposto, requer-se a este Legislativo a aprovação da

presente propositura.

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres Vereadores

desta D. Casa de Leis aproveito o ensejo para renovar a Vossas Excelências

meus elevados protestos de estima e consideração.

Aten ciosa me nte,

ADRIANA
DUCH

MACHADO:.1 I3**-","-"
7<o2Ô7âato od. 4i.6NúnÍ6ú
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Município de Itapeva
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
cNPJ/MF 46.ó34.358/0001-77

PRoJETo DE LEr n.']{ I 20261

of SPÕe sobre as atribuições e
especificações do cargo efetivo de
Zootecnista do Quadro de Pessoal do
MunicípÍo de Itapeva e dá outras
providências.

A Prefeita Municipal de Itapeva,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art.
66,Vl, da LOM,
Faço saber que a Câmara
Municipal aprova e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei :

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre as atribuições e especificações do
cargo efetivo de Zootecnista, integrante do Quadro de Pessoal do Município
de Itapeva, criado pela Lei Municipal no 2.973, de 13 de novembro de 2009.

Art. 20 O
atribuições gerais:

cargo efetivo de Zootecnista possui as seguintes

I - realizar pesquisas sobre a genétÍca de animais domésticos,
métodos aperfeiçoados de criação e/ou problemas conexos, aplicando
con heci mentos científicos;

II - assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão;

III - planejar, dirigir e realizar pesquisas que visem informar e
orientar a criação dos animais domésticos, em todos os seus ramos e
aspectos;

IV - promover e aplicar medidas de fomento à produção dos
animais domésticos, instituindo ou adotando os processos e regimes,
genéticos e alimentares, que se revelem mais indicados ao aprimoramento
das diversas espécies e raças, inclusive condlcionando sua melhor
adaptação ao meio ambiente, com vistas aos objetivos de sua criação e ao
destino dos seus produtos;

V - exercer a supervisão técnica de exposições, bem como a das
estações experimentais destinadas à criação de animais domésticos;

Página: 14
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VI - utilizar recursos de informática; e

VII - executar outras tarefas de mesma natureza e nível de
complexidade associadas ao ambiente organizacional.

Parágrafo único. Sem prejuízo das atribuições descritas
caput, o Zootecnista poderá, conforme a necessidade do serviço e
interesse público, desempenhar as seguintes atividades específícas
âmbito das políticas municipaÍs de agricultura, abastecimento
desenvolvimento rural :

no
o

no

I - emitir e atualizar o Certificado de Cadastro de Imóvel Rural -
CCIR, incluindo a abertura de novos cadastros e a orientação técnica para
regularização fundiária, quando atuar em ações formalmente pactuadas por
cooperação técnica com órgãos competentes;

II - elaborar, coordenar e acompanhar o Plano Municipal de
Desenvolvimento Rural Sustentável, com base em pesquisas, grupos focais
e análise estatÍstica de dados;

III - orientar a abertura e a formalização de empresas rurais, com
suporte aos produtores quanto à documentação, às obrigações legais e ao
cadastramento em sistemas oficia is;

IV - executar atividades de assistência técnica e extensão rural
(ATER), visando à melhoria da produtividade, à sustentabilidade e à gestão
rural;

V - implantar e acompanhar sistemas de produção de hortaliças
(SPDH) e demais cadeias produtivas, promovendo boas práticas agrícolas e
manejo integrado;

VI - realizar análises de solo e emitir recomendações técnicas de
correção e adubação;

VII - implementar e acompanhar sistemas de rastreabilidade da
produção agropecuária, com foco em sequrança alimentar e exigências de
mercado; e

VIII - executar outras tarefas correlatas determinadas pelo
superior hierárquico.

Art. 30 O cargo de que trata esta Lei terá as seguintes
especificações de provimento e jornada r

P

Município de Itapeva
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
cNPI/MF 46.634.3s8/000r-77
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I - escolaridade: bacharelado em Zootecnia;

II - habilitação profissional: registro ativo no respectivo conselho
de classe;

III - carga horária: quarenta horas (40h) semanais;

IV - referência salarial: 14A da tabela de cargos e salários da Lei
Municipal n.o 1,811, de 3 de julho de 2002.

Art. 40 As atribuições previstas nesta Lei não excluem outras
atividades compatíveis com a natureza do cargo, determinadas pela
autoridade competente, observada a legislação aplicável.

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 3 de março de 2026.

ADRIANA ffiffiff:;
DUCH ll.ffifr'â??ltlB#

y1461-1496, 1 ffix"';ilr!-.
Tsese7sI59'#Hflm,,;. *qnE,

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal

Município de Itapeva
Palácio Prefeito Cícero Marques

Estado de São Paulo

cNPJ/MF 46.634.358/0001-77
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei O3l/2026 foi lido em plenário na 9ê

Sessão 0rdinária Legislativa, realizada em OS /03 /2026.

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 06 de março de 2026.

\'.- c:l \ \

Marli Cristina Veiga dos Santos
Chefe da Secretaria Administrativa

(15) 3524-9200 - www'camaraitapeva sp Eov br- secretaria@camaraitapeva sp gov br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - ,ardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alinea "a" da Resoluçáo no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuiçáo do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 03112026 às seguintes Comissoes Permanentes da Casa:

(.. ) Comissáo de Legislaçáo, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalizaçáo e Execuçáo Orçamentária;

( ) Comissáo de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissâo de Educaçáo, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissáo de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissâo de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissáo de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

MARIN NISHIYAMA
Presidente da Câmara

.1

(15J 3524-9200 - www,camaraitapeva.sp gov.br - secretaria@camaraitapeva sp gov br

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 06 de março de2026.
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Câmara Municipal de ltapeva
Paláclo Vereador Euclides Modenezi

Departamento furídico

Parecer no 068/2026
Referência: Projeto de Lei no 031/2026
Autoria: Prefeita Municipal

Ementã: 'DISPóE sobre as atribuições e especificaçôes do cargo efetivo de Zootecnista do

Quadro de Pessoal do Município de ltapeva e dá outras providências".

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de Projeto de Lei em que pretende a Chefe do Executivo disciplinar as

atribuições e especificações do cargo efetivo de Zootecnista, integrante do Quadro de Pessoal

do Município de ltapeva, criado pela Lei Municipal no 2.973, de 13 de novembro de 2009.

Conforme justificativa apresentada pela Alcaide na mensagem que acompanha o

projeto, a medida atende ao princípio da legalidade e à determinação do Ministério Público,

que apontou a necessidade de sanaÍ a irregularidade decorrente da ausência de previsão legal

específica das atribuições do cargo, embora estejá tenha sido criado por lei anterior.

Esclarece ainda que as atividades descritas no projeto foram definidas com base

nas atribuições básicas constantes do edital do concurso público de referência para o cargo

de Zootecnista, bem como nas funçóes atualmente desempenhadas pela Secretaria Municipal

de Agricultura e Abastecimento, em coerência com a natureza do cargo e com o interesse

público.

Após a leitura em plenário, o projeto foi encaminhado às Comissôes Permanentes

na forma regimental, e em sequência, submetido à análise deste Departamento paÍa a

emissão de parecer que possa orientar os membros da Comissão Permanente de Legislação,

Justiça, Redação e Legislação Participativa para apreciação dos aspectos constitucionais, legais

)p

w
Avenida Vaticano,ll35 - lardim Pilar - ltapera - São Paulo - 18406-380 -Tel:(15)3524-9200



Fls

Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Departamento lurídico

e regimentais, buscando evitar, assim, uma inconstitucionalidade formalr

É o breve relato.

1, Da REGUTARTDADE FoRMÂL: lNrcrarNA LEG|srArve e CouprrÊxcrl:u RlzÃo ol MATÉRh.

Não há no projeto vício de iniciativa, na medida em que de acordo com o inciso ll

do artigo 40 da Lei Orgânica Municipal compete ao Chefe do Executivo a deflagração de

processos legislativos que tratem de matéria relacionada à organização administrativa,

serviços públicos e pessoal da administração, como se pretende no projeto em análise2.

De igual modo, não se constata vício em razão da matéria, já que por força do inciso

I do artigo 30 da Constituição Federals, os Municípios são dotados de autonomia legislativa, que

vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de interesse local, tomando toda

e qualquer providência em assuntos de seu peculiar interesse, inserindo-se nesse contexto as

normas relativas aos cargos públicos municipais e à organização da estrutura administrativa

municipal.

2. QuaNTo a MArÉnra vHcuuol No pRoJETo

Quanto ao conteúdo material, conforme sobredito, o projeto tem por objetivo

disciplinar as atribuições e especificações para provimento do cargo eÍetivo de Zootecnista,

integrante do Quadro de Pessoal do Município de ltapeva, criado pela Lei Municipal no 2.973,

de 13 de novembro de 2009.

i "A inconstitucionalidade iormal é aquela que envolve vicio no procêsso de produção das leis, êditadar em
desconíoamidade com as normas previstas constifucionalmente no que tange ao modo ou à íorma de elaboração"
'? 

LOM, Art. «) - Compcte privativamcntê ao PÍ!Íêito â iniciativa dos Projqtos dc Lci que disponham sobl!:
! - criâçáo. êxtinÉo ou trônsíormaÉo dê cargos, funçôcs ou cmptrgos públicos na sdministraÉo dirête ê âutáíquicai
ll - fixação ou auÍncnto dc rrmuncraéo do6 sarvidoí6
lV - orgânizeção âdministrâtiva, mâtérie orçamcntáíia, Sêíviços Públicos ê pê§oal da âdministraÉo;
V - cíiâ(ão, estruturâfão ê etribuiçõcs dos óígãos dâ Administrâ(ão Públicâ Municipal.
3 Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislaÍ sobre assuntos de interesse local;

Avenida Vaticano, 1135-lardimPilar-ltapeva-SãoPaulo-18406-380 - Tel:(l5) 3 524-9200
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezl

Departamento lurídico

Da análise da Lei Municipal no 2.973/2009, que originariamente criou cargos na

estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal, vislumbra-se que o legislador, à época,

não cuidou de especificar as atribuições concernentes aos cargos ali criados, inserindo-se

nesse contexto o Cargo de Zootecnista:

0
cill ta,{uItctP rocíÍ Dw

,Ja.to V.!-. atdL- Lai-l
A,rntd. vürt, ll}l - rrrln Êr - tr!ô. - SIô àorô - f U(Éla

'.(,.tlL 
a.húrarrÍY.

Lêi t{o 2973/2009

DlsPo€ sob.? . cíaçlo ê anhçlo da (.rlor cír
píwktc.fo !ftüvo.

LUE ll,ÍOl{lo I{USS E C^vlrl Prtlbto llrrí*lpd da fap.vr, Bta.ro d. Sao P.do. Íro uro de sulg
.oôirlçô.r le0!4, r Z íEER . qlt ! CrmÜ.! l,lunklp.l .píov! e ch sürcloíra c pí!ínuh6 .
laeult! lci:

t.t lt ttln crlb 6 L$Ífa ry m gu,lrrb *üü r. 0l (um) c!.!p rh AIqui.to .
Rd, lil ll. 05 (clrro) ç..!ps dc Ass&ünE ScLl . nd. latt; lll. 22 (yht! ! dob) c!r!p! dr AuxlLí
d€ Adfiidiraçto . R€í. 2^ lr. 10 ldrz) clrgoí d. ÀÂ r. & DcraovolyhErto lda.ll cori
lLgbtÉíh - Rer. fo^ V. 12 {qurqt e dots) c!Ígor (,. Ardlx & Scllços Bcoa..!5 - R.í. 28; vl.
85 (olêíL . chco) càrlor & Àríf.. & Seírrlço' G.r.a - nêí. 28; Vll. 0a (quúo) ç.r!oí d.
OÍrtü dc E$ol. - Fà&! I do ,ah,!l ll d! T.àcb llt; Vlll. 35 lUü. ê (hco) c..906 & EdiK!.ro.sodàl
- Rrr, ,t li lx. 03 Etsl clrloc d. EÍí!íÍ'Eho - R!í. 14À: x. 0l(uít) (.Ílo d. Eng.íhdÍo órí - Rêí,

f3^ xl. 02 (dolsl c..96 de Í.rrxàJüco/3ioqt í*o . Reí. !'a lj Xll- 03 (tsê') (.,!06 da ,ti..l d.
T..n pc.t púHko - Rd. 9. l}le - L.i a87t2023l ; Xlll. 05 (<hco) (aí96 de Fb(.l & Oôrõ - ÂeÍ
9A xlv. 1l (o.ur) <.rfor da lldlco . Reí. r2A X.1r. 0l (unl csgo & Hadko Vdríhaíb . Rêi. 15*
xvl. OB (olb) çrlos rle f§Üldck - Rcí. 68; xMl. m (olo) ClEo6 dr Iotoí§. - t l. g8; ,Mll. 02
(dols) c!í!os (h ixrütlqr&t . Rêí. l,al xx. 09 (ípy!) cà,0o5 dc Op..!do. de raíquh.s ll - Rêí.

98: ,ü. 07 (raL) ctr!6 da Prd.drp. Raí. 681; I.xl. O{ ($âo!) c!r9o5 & PÉ8 [ - Ê!íl!sd ê
Cdrx.(lo Eásk. ll (Ci.od!5) - t.k! I do t{hnl ll d. Í!üd! lll: XXll. 02 (dob) (.1906 da PÉ! ll .
Prohsso. dc Eô(ôéo Baskr ll (EdlE!çào 

^rtl$c.l 
- F.{I. 1do {+vcl lr d! Í.ôC. lll; xxllr. 02

(dob) (..!os ê P€8 ll - Píorr3soí (h Ert c.(ao Báskr ll (Edrciçlo ;Ístôl . f!lr. I do Myd ll dr
TlbaL lll; xxrv. 02 (doB) (ü!os da P€8 n - Pioílasoí de Eál(!Çlo ga6tc. ll (Cêg..rlr) - f.Lx! I ô
t{hrd lr d. Í.b€L lI; xxv. 03 (Uêr) (!.!os dc PÊ8 ll - PÍoaes§oí & Eúr<açlo SrC(, [ (HBúíL] -

frlr! 1 ô l{árd ll d! Írt L lll; !ryI. 06 (sde) crgog rh P€E ll - ,t*3so. (,. Eúr!çro Eáíca rl

(lnCae) - FCI! 1 do ldvd ll d. t bC. lÍ; XXVll. (X (q,aiD) c..906 & PÉ8 ll . Prpí!áso. dr
Edú.çlo Bagk. ll (ú[ua Fo.t 9u6.] - Flira I do ilhêl ll d. lS.h rll; ,rx\4rl- 0a (qürrg) carlo5
de PEB ll . PÍüÉsor de Edu(rçlo BáCc. ll (I'l!tín&kr) - f dx! I do tlhêl ll da TàtêL lll; XXIX. 02
(ddt) c.Oo6 & PskoÊd.gogo. FrlI. I do Uvd ll ô Í.bet! lll; xxx. 02 (doBl crílor & TéCÍrko
Alrepêcu.óo - R!í. 7À v.Xrl. 0l (um) c.I!p (,r Íécí*o Conrábl - Rd. 7À: XXXll. 02 (doi5) c.í!os
& Íkrúcq Ot'po.tn o - R.í. ll^ XXXlll. l0 (êr) cr96 & Taq{co €m Enhííl{ãrl - Rêí. 9Àl;
xIüry, 02 (doas) (rgG d. Íkd(o cín iluti(to - R!í. 8Â; xx:rü. 0l {un) cxlp da Tkí{co aín R.i.)
x - Rrr. ,^ xxrü. 0l (um) cxlo (,. TAó9ÍÍo - Rêí. 7A xxxvll. 2l (ünt! c l.ml) cu96 d. VlgL -

Rêí. 28; xxxvlrl. 0l (un) crtD ô ZooLrlÊ . lí, faÀ

$p

Avenida Vaticano, l l3S - lardim Pilar- ltapeva - São Paulo - 18406-380 -Tel:(15) 3524-9200
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Departamento Iurídico

Assim, visando sanar tal lapso legislativo, o projeto em análise em seus artigos 2o

e 3o estabelece a descrição sintética, analítica e especificações do cargo de "Zootecnista", tais
como referência salarial, atribuições, requisito paÍa provimênto e carga horária de trabalho.
Vejamos:

ArL 20 O cargo efetivo de Zootecnista possui as seguintes atribuições
gerais:
l- realizar pesquisas sobre a genética de animais domésticos, métodos
aperÍeiçoados de criação e/ou problemas conexos, aplicando
conhecimentos científi cos;

ll - assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão;
lll - planejar, dirigir e realizar pesquisas que visem informar e orientar a

criação dos animais domésticos, em todos os seus ramos e aspectos;
lV - promover e aplicar medidas de fomento à produção dos animais
domésticos, instituindo ou adotando os processos e regimes, genéticos
e alimentares, que se revelem mais indicados ao aprimoramento das

diversas espécies e raças, inclusive condicionando sua melhor
adaptação ao meio ambiente, com vistas aos objetivos de sua criação e
ao destino dos seus produtos;
V - exercer a supervisão técnica de exposições, bem como a das

estações experimentais destinadas à criação de animais domésticos;
Vl - utilizar recursos de informática; e

Vll - executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade
associadas ao ambiente organizacional.
Parágrafo único. Sem prejuízo das âtribuições descritas no coput, o
Zootecnista poderá, conforme a necessidade do serviço e o interesse
público, desempenhar as seguintes atividades específicas no âmbito das
políticas municipais de agricultura, abastecimento e desenvolvimento
rura l:

l- emitir e atualizar o Certificado de Cadastro de lmóvel Rural - CCIR,

incluindo a abertura de novos cadastros e a orientação técnica para
regularização fundiária, quando atuar em ações formalmente pactuadas
por cooperação técnica com órgãos competentes;
ll - elaborar, coordenar e acompanhar o Plano Municipal de
Desenvolvimento Rural Sustentável, com base em pesquisas, grupos
focais e análise estatística de dados;

\IV

l/
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lll - orientar a abertura e a formalização de empresas rurais, com suporte
aos produtores quanto à documentação, às obrigaçôes legais e ao

cadastramento em sistemas oficiais;
lV - executar atividades de assistência técnica e extensão rural (ATER),

visando à melhoria da produtividadê, à sustentabilidade e à gestão rural;
v - implantâr e acompanhar sistemas de produção de hortaliças (SPDH)

e demais cadeias produtivas, promovendo boas práticas agrícolas e

manejo integrado;
Vl - realizar análises de solo e emitir recomendações técnicas de
correção e adubação;
Vll - lmplementar e acompanhar sistemas de rastreabilidade da
produção agropecuária, com foco em segurança alimentar e exigências
de mercado; e

Vlll - êxecutar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior
hierárquico.

ArL 30 O cargo de que trata estâ Lei terá as seguintes especificações de
provimento e jornada:

l- escolaridade: bacharelado em Zootecnia;
ll - habilitação profissional: registro ativo no respectivo conselho de
classe;

lll - carga horária: quarenta horas (40h) semanais;
lV - referência salarial: 144 da tabela de cargos e salários da Lei

Municipal n.o 1.8'11, de 3 de iulho de 2002.

A despeito de outras legislações anteriores, para fins de estudo do caso concreto,

iniciamos a busca na Lei Municipal 1.81112002, que dispõe sobre o plano de cargos e salários,

evolução funcional e dá outras providências.

l-a(br--a--
Etb, ô ryr-..{o a. rr,+r. Àto
Êô.. §árb Ílo rd.r
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Por sua vez, o Edital do Concurso Público O01l2OO9, estabeleceu as atribuições e

requisitos para provimento do cargo efetivo de Zootecnista. Vejamos:
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É bem verdade que em respeito ao postulado da reserva legal, as atribuições do

cargo já deveriam vir subordinada ao preceito legal que o criou, sendo nesse sentido os

precedentes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Pauloa.

E, de acordo com a mensagem, é justamente esta falha que se busca sanar com a

apresentação do presente projeto de lei:

'A medido otende oo princípio do legolidode e à determinação do Ministério
Público, que opontou o necessidode de sonor o irreguloridode decorrente da
ousêncio de previsão legol específico dos atribuiÇões do corgo, emboro este
já tenho sido criado por lei anterior.

Poro tonto, os atividades descritos no projeto forom definidos com bose nos

otribuições básicos constontes do editol do concurso público de referêncio
poro o cotgo de Zootecnisto, bem como nos funções otuolmente
desempenhodas pelo Secretdrio Municipol de Agriculturo e Abostecimento,

em coerêncio com o noturezo do corgo e com o interesse público.

Nesse senüdo, d propostd Íortolece o seguronço jurídico, o tronsporêncio

odministrotivo e o eficiêncio no prestoção do sewiço público, sem geror

impodo orçomentório odicional, umo vez que não crio vogo nem oltero o
estruturo remunerotório, limitondo-se o detolhor os otribuições e os

requisitos de provimento.'

Ademais, como relatado pela CheÍe do Poder Executivo na mensagem que

acompanha o projeto, tal medida também visa atender recomendação do Ministerio Público,

em especial o contido nos autos SEI no 29.0001.0076654.2025-Í 8.

Vejamos:

a ÂDt no 2235a03-6O.2O22.4.26.0OOO, Rct. De§ V|CO N,ÂiAS, j. 31.05.2023, AOt no 2125962-04.2020.8.26.0000, Rêt. Des.
COSIABILE E SOUMENE, j. 04.08.2021; ADI n" 2OO9369-52.2O21.a.26.0000, RêI. Des. CARLOS BUENq j. 16.06.2O21 ;

f

'Nlv
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Parece-nos que, passados tantos anos desde a criação do cargo e edição do edital

do concurso encontrado, é razoável afirmar que de modo geral não há alteraçóes substanciais,

sendo possÍvel entendê-las como uma descrição pormenorizada das tarefas desenvolvidas,

sem que isso signifique transformação do cargo, posto que aparentemente as atribuições são

correlatas àsjá existentes, não importando ampliação do nível de complexidade, além de nâo

haver aiteração na denominação e carga horária.

Portanto, quanto a esse aspecto, embora este Departamento não detenha o

conhecimento específico e aprofundado das atribuições efetivamente desenvolvidas pelo

ocupante do cargo, entende-se não haver um incremento passível de obstaculizar o

prosseguimento do projeto tal como apresentado, já que a Alcaide esclarece que "(...) as

atividodes descritos no projeto Íorom definidos com bose nos otribuições básicos constdntes do edital

do concurso público de referêncio pora o corgo de Zootecnista, bem como nos funções otuolmente

desempenhodos pela Secretorio Municipol de Agricultuto e Abostecimento, em coerêncio com o

noturezo do corgo e com o intercsse público."

5 ARIIGO 22 - O ocupôntê de cârgo de provimento efêtivo, intêgrànte do Plano de Cârrcka, fica sujeÍto â quaÉnta horas sêmanais de
trabalho, sâlvo Lêi quc êstâbêlêcêr duraÉo infêrioÍ â êssâ.

\}]J

I Uti.Y
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De mais a mais, na comparação realizada entre as atribuições já existentes no edital

e as previstas no projeto, parece-nos razoável afirmar que de modo geral não há alterações

substanciais no cargo público já provido, sendo possÍvel entendê-las como uma atualização

das tarefas desenvolvidas, podendo estas, inclusive, serem já executadas há anos, ante a

abrangência do último dispositivo existente na redação: "executor outros torefos de mesma

noturezo e nível de complexidode ossociodos oo ombiente organ'zacionol".

Quanto ao mais, o projeto não propõe alteração quanto à referência do servidor

ocupante do cargo, tampouco modifica a carga horária deste que embora venha a ser

explicitada neste projeto, já é objeto de previsão na Lei Municipal 1.777 /2002s (DISPÔE sobre

o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos do Município de ltapeva - SP)
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Destarte, náo se extrai do projeto nenhuma irregularidade de ordem legal que possa

macular seu trâmite, pois consoante informado na mensagem que o acompanha, tâl medida visa

atender ao princípio da legalidade e à determinação do Ministério Público.

3. CoNcrusÂo

Pelas razões expendidas, verifica-se que o Projeto de Lei n" 01112026 não apresenta

vício de competância e iniciativa, cabendo, aos nobres edis a discussão do mérito da matéria.

É o parecer.

Itapeva, 1 3 de março de 2026
4

t-/^-
Marin gaça Rodrigues

oAB/SP 303365
Procuradora Jurídica

vag ner William Ta d

P

Analista u ríd ico

5
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PARECER COMISSÂO LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAçÃO E LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA

No 00044/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 3112026

Ementa: DISPÓE sobre as atribuiçoes e especificaçôes do cargo efetivo de

Zootecnista do Quadro de Pessoal do Município de ltapeva e dá outras providências.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Gleyce Dornelas de Almeida

PARECER

1 . Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questâo;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciaçâo.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 24 de março de2026

ã..@ §1
')^ r. g{t

x {
JJ-.1

RONALDO PINHEIRO

PRESIDENTE

JULIO

ÁuRel APAREc
MEMBR

IDA ROSAVALDI SANTOS

E E

GLEYCE DORNEL DE ALMEIDA
MEMBR

t/,b
ALME DA
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AUTÓGRAFO 4112026
PROJETO DE LEI N.O 3,I/2026

Dispõe sobre as atribuições e especificações do
cargo efetivo de Zootecnista do Quadro de Pessoal
do Município de ltapeva e dá outras providências.

Art. 2o O cargo êfetivo de Zootecnista possui as seguintes atribuições gerais:

| - realizar pesquisas sobre a genética de animais domésticos, métodos aperfeiçoados de
criação eiou problemas conexos, aplicando conhecimentos científicos;

ll - assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão;

lll - planejar, dirigir e realizar pesquisas que visem informar e orientar a criação dos animais
domésticos, em todos os seus ramos e aspectos;

lV - promover e aplicar medidas de fomento à produção dos animais domesticos, instituindo
ou adotando os processos e regimes, genéticos e alimentares, que se revelem mais indicados
ao aprimoramento das diversas especies e raças, inclusive condicionando sua melhor
adaptação ao meio ambientê, com vistas aos objetivos de sua criação e ao destino dos seus
produtos;

V - exercer a supervisão técnica de exposições, bem como a das estações experimentais
destinadas à criação de animais domesticos;
Vl - utilizar recursos de informática; e

Vll - executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao
ambiente organizacional.

Parágrafo único. Sem prejuízo das atribuições descritas no caput, o Zootecnista poderá,
conÍorme a necessidade do serviço e o interesse público, desempenhar as seguintes
atividades específicas no âmbito das políticas municipais de agricultura, abastecimento e
desenvolvimento rural:

| - emitir e atualizar o Certificado de Cadastro de lmóvel Rural - CCIR, incluindo a abertura
de novos cadastros e a orientação técnica para regularização íundiária, quando atuar em
ações formalmente pactuadas por cooperação técnica com órgãos competentes;

ll - elaborar, coordenar e acompanhar o Plano Municipal de Desenvolvimento Rural
Sustentável, com base em pesquisas, grupos focais e análise estatística de dados;

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

AÉ. ío Esta Lei dispõe sobre as atribuições e especificações do cargo efetivo de Zootecnista,
integrante do Quadro de Pessoal do Município de ltapeva, criado pela Lei Municipal no 2.973,
de 13 de novembro de 2009.
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lll - orientar a abertura e a formalização de empresas rurais, com suporte aos produtores
quanto à documentação, às obrigações legais e ao cadastramento em sistemas oficiais;

lV - executar atividades de assistência técnica e extensão rural (ATER), visando à melhoria
da produtividade, à sustentabilidade e à gestão rural;

V - implantar ê acompanhar sistemas de produção de hortaliças (SPDH) e demais cadeias
produtivas, promovendo boas práticas agrícolas e manejo integrado;

Vl - realizar análises de solo e emitir recomendações técnicas de correção e adubação;

Vll - implementar e acompanhar sistemas de rastreabilidade da produção agropecuária, com
foco em segurança alimentar e exigências de mercado; e

Vlll - executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior hierárquico.

Art. 3'O cargo de que trata esta Lei terá as seguintes especificações de provimento e jornada:

| - escolaridade: bacharelado em Zootecnia;

ll- habilitação profissional: registro ativo no respectivo conselho de classe;

lll - carga horária: quarenta horas (40h) semanais;

lV - referência salarial: 'l4A da tabela de cargos e sâlários da Lei Municipal n.o í .81 I , de 3 de
julho de 2002.

AÉ. 40 As atribuições previstas nesta Lei não excluem outras atividades compatíveis com a
natureza do cargo, determinadas pela autoridade competente, observada a legislação
aplicável.

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 30 de março de 2026.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

(15) 3524-9200 - www.itapeva,sp,leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br
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FIsPREFEIIURÂ MUNICIPA.
DE IÍAPEVA

GÂEINETE OO PREFEITO

AF NESTA DÂTA
Câmara Municipal de Itapeva

oFÍcto 107t2026

Itapeva, 31 de março de2026.

Prezada Senhora:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autógrafos aprovados na 16"
Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

. Autógrafo 38/2026 - Projeto de Lei 21312025 - Adriana Duch Machado -
mensagem 9812025 Dispõe sobre os princípios e as diretrizes para a elaboração e a
implementação das Políticas Públicas pela Primeira lnfância no MunicÍpio de ltapeva-SP
e institui o Plano Municipal pela Primeira lnfância.

. Autógrafo 4012026 - Projeto de Lei 2312026 - Roberto Comeron - Altera a Lei
Municipal n' 1.174, de 03 de abril de í998, que "Cria o CONDES - Conselho Municipal
de Desenvolvimento Econômico e Social, estabelece incentivos para a atração de novas
êmpresas, e dá outras providências".

. Autógrafo 4112026 - projeto de lei 31/2026 - Adriana Duch Machado - mensagem
1812026 Dispõe sobre as atribuições e especifica@es do cargo eÍetivo de Zootecnista do
Quadro de Pessoal do Município de ltapeva e dá outras providências.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

flffiP$essoeNrellma. Senhora
Adriana Duch Machado
DD. Prefeita
Prefeitura Municipal de ltapeva

(15J 352a-9200 - www,itapeva,sp,leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br
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Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Iardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Adminisrativa\.1

. Autógrafo 3912026 - Projeto de Lei 21812025 - Adriana Duch Machado -
mensagem 10112025 Prorroga a vigência da Lei Municipal n.o 3.859, de 23 de novembro
de 2015, que Aprova o Plano Municipal de Educação para o decênio 2Q15-2Q25 e dá
outras providências.

. AutógraÍo 4212026 - projeto de lei 3212026 - Adriana Duch Machado - mensagem
1912026 Autoriza abertura de Credito Adicional Especial no Orçamento do corrente
exercício.
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDAO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuiçÕes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 3112026, que "D/SPÕE

soóre as atribuições e especificações do cargo efetivo de Zootecnista do Quadro de

Pessoa/ do Município de ltapeva e dá outras providências.", foi aprovado em 1a

votaçáo na 154 Sessáo Ordinária, realizada no dia 26 de março de2026, e, em 2a

votação na 164 Sessão Ordinária, realizada no dia 30 de março de 2026.

Por ser verdade, firma a presente.

Palácio Vereador Euclides M de abril de 2026.

ROGERIO ARECIDO DE ALMEIDA
lAdministrativo

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Art. 5c As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias
própÍias, suplementadas se necessário.

Art. 69 0 Poder Executivo regulamentará a presente
Lei no que couber.

Art, 7e Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 13 de abril de 2026.
ADRIANA DUCH MACHADO

PrêÍeita Munlclpal

LEI N.E 5.420, DE 13 DE ABRIL DE 2026

AUTORTZA abertura de Crédito
Adicional Especíal no Orçamento
do corrente exercÍcio,

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, íaço saber que a câmara Municipal aprova e eu
sanciono, com base no art, 66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. le Fica o Executivo l.4unicipal autorizado a abrir
no Orçamênto Corrente do Município de ltapeva/5P, Crédito
Adicional Especial de até Rg 337.140,48 (trezentos e trinta
e sete mil, cento e quarenta reais e quarenta e oito
centavos), destinado a criar as seguintes despesas
orçamentárias:

Art. 29 A cobertura do crédito de que trata o art. le,
far-se'á de conformidade com o art.43, § 1e, inciso ll e lll
da Lei Federal n.e 4.320, de 17 de março de 1964 -
recursos provenientes de excesso de arrecadação do
CONVENIO SIMA/CSAN LII2O22. PROGRAMA ÁGUA E

VIDA e anulação parcial da seguintê dotação orçamentária:

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

Palácio Prefeito Cícero 14arques, 13 de abrilde 2026,
ADRIANA DUCH MACHADO
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Prefeita Municipal

LEI N,9 5.421, DE 13 DE ABRIL DE 2026

DISPõE sobre as atribuições e

especiftcações do cargo efetivo
de Zootecnista do Quadro de
Pessoal do Município de ltapeva e

dá outras providências,

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono, com base no art. 66, Vl, da Lei orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. le Esta Lei dispôe sobre as atribuições e

especificações do cargo efetivo de Zootecnista, integrante
do Quadro de Pessoal do MunicÍpio de ltapeva, criado pela

Lei lt4unicipal n,a 2.973, de 13 de novembro de 2009
Art,2c O cargo eÍetivo de Zootecnista possui as

seguintes atribuições gerais

l- realizar pesquisas sobre a genética de animais
domésticos, métodos aperfeiçoados de criação e/ou
problemas conexos, aplicando conhecimentos científicos:

ll - assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e
extensão;

lll - planejar, dirigiÍ e realizar pesquisas que visem
informar e orientar a criação dos animais domésticos, em
todos os seus ramos e aspectos;

lV - promover e aplicar medidas de fomento à

produção dos animais domésticos, instituindo ou adotando
os processos e regimes, genéticos e alimentares, que se
revelem mais indicados ao aprimoramento das diversas
espécies e raças, inclusive condicionando sua melhor
adaptação ao meio ambiente, com vistas aos objetivos de
sua criação e ao destino dos seus produtos;

V - exercer a supervisão técnica de exposiçoes, bem

como a das estações experimentais destinadas à criação de
animais domésticos;

Vl - utilizar rêcursos de inÍormática; e

Vll - executar outras tarefas de mesma natureza e
nível de complexidade associadas ao ambiente
organizacional.

Parágrafo único.5em prejuÍzo das atribuições descritas
no caput, o Zootecnista poderá, conÍorme a necessidade do

serviço e o interesse público, desempenhar as seguintes
atividades específicas no âmbito das políticas municipais de

agricultura, abastecimento e desenvolvimento rural:
| - emitir e atualizar o Certificado de Cadastro de

lmóvel Rural - CCIR, incluindo a abertura de novos
cadastros e a orientação técnica para regularização
fundiária, quando atuar em açóes Íormalmente pactuadas
por cooperação técnica com órgãos competentes;

ll - elaborar, coordenar e acompanhar o Plano
Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável, com base
em pesquisas, grupos focais e análise estatÍstica de dados;

lll - orientar a abertura e a Íormalização de empresas
rurais, com suporte aos produtores quanto à

documentação, às obrigações legais e ao cadastramento
em sistemas oficiais;

lV - executar atividades de assistência técnica e

extensão rural (ATER), visando à melhoria da
produtividade, à sustentabilidade e à gestáo rural;

| )t)
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V - implantar e acompanhar sistemas de produção de
hortaliças (5PDH) e demais cadeias produtivas,
promovendo boas práticas agrÍcolas e manejo integrado;

Vl - realizar análises de solo e emitir recomendaçôes
técnicas de correção e adubação;

Vll - implementar e acompanhar sistemas de
rastreabilidade da produção agropecuária, com foco em
segurança alimentar e exigências de mercado; e

Vlll - executar outÍas tareÍas correlatas determinadas
pelo superior hierárquico.

AÉ, 30 O cargo de que trata esta Lei terá as seguintes
especificaçôes de provimento e jornada

l- escolaridade: bacharelado em Zootecnia;
ll - habilitação profissional: registro ativo no respectivo

conselho de classe;
lll - carqa horária: 40h (quarenta horas) semanais;
lV - referência salarial: I4A da tabela de cargos e

salários da Lei Municipal n.e 1,811, de 3 de julho de 2002,
Art. 4e As atribuições previstas nesta Lei não excluem

outras atividades compatíveis com a natureza do cargo,
determinadas pela autoridade competente, observada a

v legislação aplicável.
Art,59 Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicaçã0.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 13 de abril de 2026.

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefelta Munlclpal

Fís


